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PROJETO DE LEI Nº           DE 2022 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

Altera a Medida Provisória nº 1.061, de 9 

de agosto de 2021 e a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, para incluir 

dispositivos que estendem a concessão 

de gratificação natalina aos que recebem 

benefícios financeiros do Programa 

Auxílio Brasil e o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC). 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 3º da Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto 

de 2021, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art. 3º ……………………………………………………………… 

……………………………………………………….............………  

IV - Benefício Adicional, em parcela única, a ser paga até o 

vigésimo dia do mês de dezembro de cada ano, a unidades 

familiares beneficiárias que recebam os benefícios financeiros 

previstos nos incisos I, II, e III do caput deste artigo, 

correspondente ao maior valor mensal recebido pela unidade 

familiar durante o exercício. 

.......................................................................................” (NR) 

 

 Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 16:  

“Art. 20 ……………………………………………………………… 

……………………………………………………….............……… 

§ 16 A parcela de benefício financeiro relativa ao mês de 

dezembro de cada ano será paga em dobro.” (NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da presente proposição consiste em garantir a 

gratificação natalina aos que recebem benefício de prestação continuada, 

devido aos idosos e às pessoas com deficiência, e àqueles que gozam do 

Programa Auxílio Brasil, o direito à percepção da gratificação natalina. 

O programa BPC atende a pessoa com deficiência e o idoso 

acima de 65 anos que comprove não possuir meios de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, isso significa morar em 

família com renda per capita de até 1/4 do salário mínimo, ou seja, de até 

R$303,00.  

Já o programa Auxílio Brasil atendeu somente em janeiro deste 

ano mais de 17 milhões de famílias alcançando, assim, o maior número de 

beneficiários da história dos programas de transferência de renda do Governo 

Federal.  

São milhares de famílias pelo Brasil que dependem desta ação do 

estado para sobreviverem. São pessoas carentes, que enfrentam muitas 

dificuldades e carências na vida diária. Por esse motivo, entendemos por certo 

aumentar a proteção social dessas famílias fragilizadas elevando a 

transferência de renda, afinal nosso país é o segundo com maior concentração 

de renda no planeta, onde o 1% mais rico da sociedade concentra 28,3% da 

renda total do país. 

Cumpre ressaltar que a não concessão de abono anual aos 

beneficiários de transferência de renda gera uma desigualdade injustificável 

entre os cidadãos brasileiros. Não podemos mais admitir que os mais 

desafortunados, que necessitam de ajuda financeira estatal para viver com o 

mínimo de dignidade, continuem a serem discriminados em relação ao 

recebimento de gratificação natalina, que é concedida a todos os 
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trabalhadores, tanto da iniciativa privada como do serviço público, em todas as 

esferas, em um momento de confraternização, troca de lembranças e 

oportunidades de quitar dívidas que ficaram pendentes durante o ano.  

Este é um projeto sensível às necessidades de maior segurança 

de renda de grupos sociais mais vulneráveis, especialmente no momento em 

que as famílias de nosso país reúnem-se para celebrar uma das datas mais 

importantes do calendário da cristandade. 

Pelas razões aduzidas, solicitamos dos nobres pares a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões,      de fevereiro de 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.061, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 
( Convertida na Lei Ordinária nº 14.284, de 29 de Dezembro de 2021) 

 

 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados a 

ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento:  

I - Benefício Primeira Infância - destinado às famílias que possuam em sua 

composição crianças com idade entre zero e trinta e seis meses incompletos, pago por integrante 

que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar - destinado às famílias que possuam, em sua 

composição, gestantes ou pessoas com idade entre três e vinte e um anos incompletos, pago por 

integrante que se enquadre em tais situações, observado o disposto nos § 3º e § 8º; e  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza - valor mínimo calculado por 

integrante e pago por família beneficiária do Programa Auxílio Brasil, cuja renda familiar 

mensal per capita, calculada após o acréscimo dos benefícios financeiros previstos nos incisos 

I e II do caput, for igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no § 2º, 

observado o disposto no § 7º.  

§ 1º Além dos benefícios de que trata o caput, compõem o Programa Auxílio Brasil:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  

V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana; e  

VI - o Benefício Compensatório de Transição.  

§ 2º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias em situação de extrema 

pobreza e as famílias em situação de pobreza, nos termos do regulamento.  

§ 3º As famílias que, nos termos do regulamento, se enquadrarem na situação de 

pobreza, apenas serão elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem, em sua composição, 

gestantes ou pessoas com idade até vinte e um anos incompletos.  
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§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I a III do caput poderão ser 

pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observado o disposto no § 5º.  

§ 5º Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, em 

qualquer hipótese, até o limite de cinco benefícios por família beneficiária, considerados em 

conjunto.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que trata este artigo, os valores referenciais para 

caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza e as idades indicadas nos incisos I a 

III do caput do art. 3º deverão ser estabelecidos e reavaliados pelo Poder Executivo federal, 

periodicamente, em decorrência da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, nos termos do regulamento.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput:  

I - será calculado por integrante e pago por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema pobreza prevista 

no § 2º; e  

III - será calculado nos termos do regulamento.  

§ 8º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do 

caput, relativo aos seus integrantes com idade entre dezoito e vinte e um anos incompletos, 

quando estes estiverem matriculados na educação básica, nos termos do regulamento.  

§ 9º Os benefícios financeiros previstos no caput serão pagos mensalmente por 

instituição financeira federal, com a identificação do responsável mediante a inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 10. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta poupança social digital, nos termos do disposto na Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 11. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico, e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 12. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro.  

§ 13. O pagamento dos benefícios previstos nesta Medida Provisória será feito 

preferencialmente à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 14. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no CPF 

e o uso do número de identificação Social para fins de identificação das famílias, de forma 

transitória.  

 

Seção II 

Do Auxílio Esporte Escolar 
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Art. 4º O Auxílio Esporte Escolar será concedido aos estudantes, integrantes das 

famílias que recebam os benefícios previstos no caput do art. 3º, que se destacarem em 

competições oficiais do sistema de jogos escolares brasileiros, nos termos do regulamento.  

§ 1º O Auxílio Esporte Escolar consiste no auxílio financeiro às famílias dos atletas 

que se enquadrarem nos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória e será pago em:  

I - doze parcelas mensais; e  

II - mais uma parcela única.  

§ 2º Para fins de concessão do Auxílio Esporte Escolar, somente os atletas escolares 

com idade entre doze anos completos e dezessete anos incompletos serão considerados 

elegíveis, nos termos do regulamento.  

§ 3º É vedada a concessão simultânea de mais de um Auxílio Esporte Escolar do 

tipo mensal referido no § 1º a um atleta escolar.  

§ 4º O Auxílio Esporte Escolar é pessoal e intransferível e não gera direito 

adquirido.  

§ 5º Na hipótese de haver, em família beneficiária do Programa Auxílio Brasil, mais 

de um aluno elegível ao recebimento do Auxílio Esporte Escolar, será permitido o pagamento 

de um auxílio para cada aluno, vedada a acumulação do auxílio pago às famílias em parcela 

única.  

§ 6º Os valores dos auxílios de que trata este artigo e as idades serão estabelecidos 

em regulamento.  

§ 7º Ato do Ministro de Estado da Cidadania definirá os procedimentos para gestão 

e operacionalização dos auxílios.  

§ 8º Os auxílios serão geridos pela Secretaria Especial do Esporte do Ministério da 

Cidadania.  

§ 9º O pagamento dos valores relativos ao Auxílio Esporte Escolar será:  

I - mantido independentemente da manutenção do estudante a que se refere o caput 

no Programa Auxílio Brasil; e  

II - condicionado à sua permanência no CadÚnico, nos termos do regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 

pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 

renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-

mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 

considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com 

alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 

disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 

comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento. 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 

III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 

por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 

do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério 

da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com 

essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios 

definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 

judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 

ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos previstos 

nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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